
 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL  

PARA OBRA DE PROTEÇÃO DE 02 POÇOS ARTESIANOS 

 

 

Termo Aditivo n° 22/2018 

Contrato nº 17/2018 

Dispensa de Licitação nº 04/2018 

Processo Licitatório nº 12/2018 

 

 

 Pelo presente Termo Aditivo que entre si fazem, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA DO SUL, inscrito no CNPJ nº 

04.215.090/0001-99, situado à Rua Porto Alegre, nº 591, 

representado neste ato pela Prefeita Municipal, Sra. Jusene C. 

Peruzzo, brasileira, casada, CPF nº 908.182.100-87, residente e 

domiciliada neste Município, doravante denominada CONTRATANTE, 

e de outro lado, a empresa VENÂNCIO E VENÂNCIO EMPREENDIMENTOS 

LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 29.081.081/0001-83, com sede na 

Av. Porto Alegre, nº 1244, Linha Roncador, na cidade de Santa 

Cecília do Sul/RS, neste ato representada pelo sócio Guilherme 

Venâncio, inscrito no CPF nº 040.545.340-07, doravante 

denominado de CONTRATADA, já qualificados no instrumento firmado 

em 23 de fevereiro de 2018, referente a Dispensa de Licitação nº 

04/2018, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato, 

mediante as condições estipuladas nas seguintes cláusulas: 

 

 

Cláusula Primeira – O presente aditivo tem por objeto a 

prorrogação do prazo de execução do Contrato nº 17/2018 por mais 

30 (trinta) dias.  

 

Parágrafo Primeiro – Sendo assim, o presente termo terá vigência 

a partir da data de sua assinatura, se encerrando no dia 12 de 

maio de 2018. 

 

Parágrafo Segundo – Esta prorrogação está justificada pela 

empresa e tem o aval da Engenheira do Município, Eng. Regina 

Elizabete Chiste, conforme parecer por ela emitido, datado do 

dia 11 de abril de 2018. 

 

 

Cláusula Segunda – Permanecem inalteradas as demais cláusulas 

do instrumento contratual que não conflitem com este termo. 

  



 

 

 

 

 

   

E, por estarem justos e de acordo, firmam o presente 

instrumento, em três vias de igual teor e forma, na presença de 

duas testemunhas abaixo firmadas, para que produza os devidos e 

legais efeitos. 

 

 

Santa Cecília do Sul/RS, 12 de abril de 2018. 

 

 

 

 

Município de Santa Cecília do Sul 

Jusene C. Peruzzo 

Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 

 

  

 

 

Venâncio e Venâncio Empreendimentos Ltda - Me 

CNPJ nº 29.081.081/0001-83 

Guilherme Venâncio  

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas:  

1- ___________________   2- ___________________ 


